
 

 

Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 168.697 - RS (2019/0300749-1)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
SUSCITANTE : COTRIJUI - COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E INDUSTRIAL 

- EM LIQUIDAÇÃO
ADVOGADOS : LUCIANO DA CAS SIMA  - RS054193 
   RODRIGO VIEGAS  - RS060996 
   EDUARDO AUGUSTO CORDEIRO BOLZAN  - RS065873 
SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE IJUÍ - RS 
SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE IJUÍ - RS 
INTERES.  : PAULO BRAZ GARCIA 
 

  

DECISÃO

Defiro a gratuidade de justiça requerida à fl. 19.

Distribua-se o presente feito independentemente do transcurso do 

prazo.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 07 de outubro de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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